
oBJETo: LocaÇão do imóver para funcjonamento de anexo do corégio Estaduar de souto soares,situado na praça Bom Jesus. §/N, no Di;triio à;'óiJÉri"l'sorto Soares_Bahia, este imóvet medindoaproximadamente Bgm2 (oitenla e oito metroi-qu;ilà;) composto por 03 saras e 01 banheiro,conforme interesse deste Munrcrpro.

contratado: KEILA MAGGY souzA ALVES, inscrita no cpF cadastro de pessoas Físicas sob o n"033.s44.41s-6s e portador do^FG n" i.síóldió-26 éõe7a1 ry;]q9;t"ã o-"-riiii"!ã'na praça daLiberdade, S/N, Casa, Distrito Cisterna , sortã'éoãrã_ãã, ôep, ao.ssOooo.

coMrssÃo DE LtCtrAçÃo
Modalidade: Dispensa No OSO/2021FMEDl

Repartição:
M - Secretaria Municipal do Educação.

Julgamento Dala:20110t2021

CPL e Equipe dê Apoio instituída peto Decreto/cp N"O2gt2OZ1.

COMISSÃO:

l
'- . t'i|.-/,

Amaury Alves Batista Junior
Presidente da CpL

ESTADO DA BAHIA
FUNDo MUNtctpAr or eoucaçÃo oE souro soAREs
Av- José Sampaio, ne O& centro, souto Soarês _ Bahia, CEp 45.990_{XrO
CNPJ 30.607.38U0O01-32 - Tetefax: (07 Sl 333g_2ts}' I 2r2B 

--- ---

Aniara Éódrigues de Jesus
Membro Membro

aoalso@ae Andrade



é
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNtCtpAt DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av- José Sampaio, ne 08, Cêntro, Souto Soares _ Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 30,607.381/0001-32 - Tetefax: (07 sl333s-2rs}'l ;t2B

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O5O/202í

Souto SoareVBA, 20 de Outubro de 2021

Da: Se^cretaria Municipal de EducaÉo
Para: Secretaria Municipal de FinaÁças
St. Lícitações e Contratos

Senhora Secretária,

3:i::euj'i:"ffiJts3:|.J:,"ff;i:[?ff llsi:fiT 
do imóver para runcionamento de anexo do corésio

constitui ob.ieto do Dresente contrato, a_Locação do imóver para funcionamento de anexo do corégioEstadual de souto §oares. situado 
"â 

prrç"'riã,n i"Jr-", in, no Distrito de cisterna, àorto sorr"r-Bahia' este imóver medindo 
"oroximadamãlie sür;óii*tà e oito metros quadrado), composto por 03satas e 01 banheiro, conforme i,itàr".ü àãriã ür"i.iJà]"'"

solicitamos ainda deste setor financeiro, através do setor contábir, a prévia manifestação sobre a
;ã'il:l"J:J".':B::'rB3:T]illil:";'áb'i* pãi"ãul='ii''a oas ae"peJas-' ;;.*ã: denasração

Atenciosamente,_

;i r, .

Zaíra Baíbosa de Souza Andrade
Secretária Municipal de Educação

SUGESTÔES:



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av- José Sempaio, ne 08, Centro, Souto Soares _ Bahia, CEp 46.990_000
CNPJ 30.607.38V0OO1-32 - Telefax: (07 Sl333g_ZtSO I ;tz8

PA OD ESTI T DE CUSTOSEP DE REC U oR RIOS

Prezado Senhor Secretário,

Em atenção ao despacho de v Et'., e objetivando a instrução do presênte processo, informamos queexiste dotação orÇamentária para cobertúra aa oespesa nt valor mensal de R$ 700,00 (setecentos
!?il?;5?ÍffilX?r?l?;'":[*'ae ns + zoô'óõ óiÁã;ii" duzentos,",i+ 

"J"'i#ãã na sesuinte

As despesas deconentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotacão:Unidade orçamentária: 02.04.02 _ Êrnuo úrnúip"f J" ÉãJ""çao. '
Ação:.^2063-- Manutenção das Ações do Ensino lll?oiã 

----
urass,caÇao Economica: 339036.00 - outros serviços de Terceiros - pessoa Física.Fonte: 00 - Recursos Ordinários

Souto Soares - BA, 20 de Outubro de 202.1.

de ContabilidadeIãT



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares _ Bahia, CEp 45.990-{x)O
CNPJ 30.507.381/0001-32 - TeteÍax: ( O75l3}Zg-2rfi I 2t2A

AUTO RrzAcÃO PARA ABERTURA DO P SO DE DISPENSA DE LIcrTAcÃO

Senhor Presidente da Gomissão permanente de Licitaçáo,

Estando^ {id-amentê cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo, autuadosob o no 05012021, previstas no aft. 24 inciso X da Lei 8666/93, autorizo o andamento do referidoprocesso e encaminho a V. Sa. para as providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 20 de Outubro de 202i.

Zafta Souza Andrade
Secretária Municipal de Educação



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n, 08, Centro, Souto Soares _ Bahia, CEp 45.990_OOO
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tetefax: (07 Sl333g_21fi I 2tz8

PROCESSO DE DTSPENSA DE LtctTAçÃO

I - A solicitação do Processo Administrativo, ao qual este documento qe integra, trata-se da Locaçãodo imóvet para funcionamento de a1ex9 d" c;di"t;tJàl ae souto S*;;; .it;;à;; praça BomJesus, s/N, no Distrito de cistema, souto soaieãiaiiàlãlt iroret medindo aproximadamente BBm2(oitenta e oito metros ouadrado), .orpoJã pói õã ;;Ã 
" 01 banheiro, conforme interesse desteMunicípio.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo-o:

ATO DE D|SPENSA DE LtCtTAÇÃo N. O5O/2O21FMED|

Proposta

I - Proponente - KEILA MAGGY so_uzA ALVES, inscrita no cpF cadastro de pessoas Físicas sob on' 033.s2tq.4i 5-69 e porrador do RG. n" r r .srõiz6-2ã êsÊlea, Resiaente ;ilãffi; na praça daLiberdade, S/N, Casa, Distrito Cisterna , Sorto Sóai"s-A;]ôep, qo.SgOooo.

2 - A Locação do rmóver tem o varor mensar de R$ 7oo,0o (setecentos reaís), perfazendo o varorglobal de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos ,""Àj.

o valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoáver e adequado.
As hipóteses de dispensa de licitação com base no artigo 24, inciso X, da Lei g.666 de 21 de junho de1993 e alterações posteriores, sendo que essas sãã consideradas exemprificativas, podendo seestender a outros casos.



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAT DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av--José Sampaio, ns Og, Centro, Souto Soares _ Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 3O.507.381/OOO1-32 - Tetefax: ( OTS!333$2tilo l2t2a 

-- ---

Diante das consideracões mêncionadas. e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade eEficiência, arém dos fatos anorados " qr" 
"ritrá"- ãn1e-gçn FAVóRÁVEL à conrratação eencaminha a Vossa senhoria o processo aaminisirãtivá n" oãõiioàr,'p"ã'q-rã !qI'"r"n"ao oParecer Jurídico sobre a possibilidade- da contiaiãóãà üi o'"p"nsa de Licitação, visto o preceituadono artiso 24, inciso x, da Lei 8.666 de 2r de.;unnà àã iásã á aúeraçoe, põ.1ãirãrã!."-- 

-

Souto Soares _ BA, 20 de Outubro de 202í.

PARECE DA IS o

de Andrade
Membro

A

' 
-ti. ,/,

Amaury Alv-es Batista Junior
Presidente da CpL

niara ilôdrigues de Jesus
Membro

coMtssÃo:

Rodrigo



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av- José Sempaio, ne 08, Centro, Souto Soarês _ Bahia, CEp 46,990_000
CNPJ 30.607.381/0001-32 -Tetefax: (07 Sl3t3g_2ts} l2tzg

Cons!lente: Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.
t{et. processo de Dispensa de Licitação no O5O/2O2IFMED|

Trata o presente exoediente.sobre a Locação do imóver para funcionamento de anexo do corégioEstaduar de souto §oares. situado n1 er"lã eom j""-ri'snr, no Distrito de cisterna, souto soares-Bahia' este imóver medindo aproximadamàlie ail;óiãtà e oito metros quadrado), composto por 03salas e 01 banheiro, conforme interesse aéste ú-uni.iü:"'-
No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da AdminÍstração pública licitar os serviços eobras de que necessita para a consecu-ção das suas finaliããaes, a própria constituição Federal ressalvaa possibilidade da dispensa da obrigatoáedaoe aá àertame ticitatorio

o legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu^os casos de dispensa e inexigibilidade delicitação, respectivamente nos artigos 24 
" 

zs aãlãiãããá7às

9^t-","".9"-0" dispensa, exernpliÍ9êdg§ no artigo 24 da Lei8.666/g5, ocorrem quando há inviabilidade decompetiÇão, sendo lícito ao 
. 
administrador -agir 

màv-iát pela díscricionarledade, visando, única eexclusivamente ao interesse público.

Embasado na fundamentaç âo do aÍL. 24,

x 
. !"1" a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas daadministração, cujas necessidades de instaração e rocarização condicionem a ar" 

"."ott'r, 
desde queo preço seja compatíver com o varor de mercado, segundo ávariação prévia.

PARECE JURíD tco

Este é o entendimento que elevo à consideração superior

So Soares - 20 de Outubro de 202í.

rad;;miveira
OAB-BA sob o no 30.358



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAI. DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av- José Sampaio, ne 08, Cêntro, Souto Soares _ Bahia, CEp 46.990{OO
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tetefax: ( OTS!33}g_Ztfi I ztza

A. Gestora do Fundo Municipar de Educação de souto soares, Estado da Bahia, no uso de suasatribuições legais e constitucionais:

Reconhece e RATlFlcA, nos termos do artigo 24 x da lei 8.666/93, a situação de dispensa de licitaçãono presente processo, em consonância com o despacho formuÉdo-úi;ô;ài"lãã-pãirrn"nt" o"
!j.:Eqqg,-r§lg-ranifestação no parecer jurídico. Em cánseqüência a CoNTRATADA a sra. KE|LAMA.G9Y souzA ALVES, inscrita no cpÉ cadastã oã-pãssoas Físicas sob o n. 033.s44.41s69 eportador do RG. n" 11.9í0 076-26 ssp/BA, Residente e Domiciiiaãã;-ÉLõ.'0"l]üroade, s/N,Casa, Distrito Cisterna , Souto Soares-Ba, Cgp: 4àSôO-OOO.

DISPEN DE LI CITA oNo FMEDI.

Souto Soares/BA - BA, 20 de Outubro de 2021

Zaíra e
Secretária Munici

uza Andrade
de Educação



é

klro@úí

ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av- José Sampaiq ne 08, Centro, Souto Soarês _ Bahia, CEp 46.990-q)O
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tetefax: ( O75l3g3g-2tÍo l2t2a 

-- ---

H MO GA o/ADJ UDICACÃ o

Em face do parecer suora. tendo em vista que foram cumpridas todas as formaridades regaisHoMoloco o Termo de Dispensa oe t_icitaçaq acãiiãnao o.p"rãó"ir*iaiãã, 
"r"üãrà0" 

a pedidodesta municiparidade. oara o1"- 
-syrlq or r.ri luiioi"o. ã regais efeitos e ADJUDrco, em favor daOONTRATADA a sra KElú r'leooiêouã ii-üãõl in."rit" no cpF cadastro de pessoas Físicassob o n" 033'544 415-69 e Dortador do RG. n' ll.gró.ozázo ssp/BA, Residente e Domicítiada naPraça da Liberdade, s/N, càsa, Distrito ciiterna, sãrt-á1ã"r"r-_ea, cep, ió.óóó-óoi,-úo LocaÉodo imóver para funcionamento de anexo a" c"ieôio É.iãõãr o" soútà êo.Ã, ;iir;;; ;; praça BomJesus' s/N, no Distrito de cistema, souto soareã-Éahialãlie imovet medindo aproximadamente EBm2(oitenta e oito metros ouedredo), c_ompo"to pãi ü ;;Ã; 01 banheiro, conforme interesse desteMunicípio, no vator stobat oe nS á.zoo,do (d;ril;it-;;;"ntos reais).

Souto Soares - BA, 20 de Outubro de 2021.

-l
Zaíra Baibosa de Souza Andrade

Secretária MunicipaÍ de Educação



terça-feira, 26 de outubro de 2021 IAno VI - Edição n.00737 | Cademo I

EXTRATO DE D|SPENSA DE LICITAçÃo

ffik;
ESTADO DA BAHIA

âÍi":*ffi;#l';!r:lliix§i-:',",!ã,.,ff .,.-,

rr"oo rrr,",FãlRAroDDE coNrRAro

cNpJ/MF: rr.*r.;á%8fi i?uro 
soARES

a,

Este
Expedan

Diório Oficíol dc

Rua Eutacio VieiraVianalOl Centro

de Souto
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
4y_.-José Sampaio, no 08, predio, centro, soutã õà"rÃ-_ a"hi", cEp 46.990{oocNPJ í3.s22.5s4/0001-e8 - reteiax: tozsi àiió_ziãô' ihzí-'

RELATORTO DE AVALTAçÃo oe rMovÉL

Aos vinte e três dias do Mês de setembro do ano de dois mir e vinte e um (23r09r2o21), a comissãode avatiação de imóveis, vistoriou o imóver da senhora KE|LA MAGGY sôuãaiüiê, situado naPraça Bom Jesus, s/N, no Distrito de cistema, souto soares-Bahia, este imóver medindoaproximadamente 88m2 (oitenta e oito metros quadrado), composto por 03 saras e 0i banheiro,conforme interesse deste Município

com base na Lei de Licitações, mais precisamente no art. 24 inc. x da referida norma, aadministração pública possui a discricionaiiedade de buscar para locação um imóvel que se mostreconveniente e que atenda a todas as finalidades do setor que necessíta do imóvel. Não bastante aisso é dever da administrâção pautar-se nos princípios que regem a administração púbrica,principalmente os da conveniência, oportunidade, economicidade e legalidade. À aàministraçaopública vem, por meio de avaliação reaiizada poresta comissão instituída pelo Decreto no 060/2021,descrever com extrema precisão, as condições do imóver 
" .". iocaao, 

-apresentanoo_se

perfeitamente ajustado as necessidades e demándas da sêcretaria Municipal de Administração.
Foram levadas em consideração a necessidade um espaço para atender os arunos do ensinomédio, visto a urgência de vortas as auras na região, bem como a rocarização do imóver, o fáciracesso' a apresentação do espaço físico necessário, bem como boas condições de uso (pintura,instalação elétrica e hidráurica,.boa ventiração e iruminação) e principarmenté o rrtÀ,. proporto ooaluguel de R$ 700,00 (setecentos reais) ménsar, o que condicionam a escorha. o imóver arugadoatende as necessidades deste Município, visto que a Educação é direito de todos.
Nesse 

_sentido, bem se justifica o aruguer ora preiteado pera administração púbrica, visto ascondições da avariação rearizadas pera comissão designada para o propósitó. '-- --

É o relatório

Comissão instituída pelo Decreto/Gp N.O6O/2021.

coMtssÃo:

Souto Soares, 23 de Setembro de 2021.

Souza

e Andrade

Preside
rlei Ap to

Carlos Al
M

Medeiros Rodrigo
bro

I
t\ \

íÀ Y..
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne OB, prédio, Centro, Souto Soares _ Bahia, CEp 46.990_000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Tetefax: (O7S) 3339_21S0 / 2128

Decreto/CP tr" 060/2021
Souto Soares - Búia- I0 de Í'everciro de 2021

"Dispõe sobre d nomeação da Comissão de
Avaliaçdo de lnóveis da prefeitura
Municipal de Souto Soares, dos Fundos
Municipais de Satide, de Assistência Sociql e
de Educação, e dá outras praidências.,,

O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, Ilo uso de suas atdbuições legais, cconstitucionais, e tendo em vista o disposto no art. 24, inciso X, da Lei de Licitações e ContratosAdminisrrarivos (Lei de n. 8.666/9j).

Resolve:

Art l' - Nomear a Comissão de Avaliaçào de Imóveis, da prefeitura Municipal de Souto Soares,e dos Fundos Municipais de Saúde, de Assisrência So.i"l . d" Éil";;;,'que teÉ a seguintecomposição:

- ODTRLEI ÀPRÍGIO DE SOUZA . PrC§idC[tC
- CARLOS ALBERTO DE SOUZA MEDEIROS _ Membro
- KIDMAN PIMENTA DE SOUZA - Membro
- RODRIGO VIEIRA DE ANDRADE - Süplerte

Árt 
_2" - Eventuarmente, na ausênçia de quarquer um dos membros da comissão referidaanteriomente, esta seni imediatamente subitituicla p"to -".fro ,"pi""t" O" acordo com acomposição de que trata o artigo aoterior.

Art 3" - Este Decreto entra em vigor a.partir da sua publicação, revogada as disposiçôes aocontriirio. retroagindo seus efeiros para o dia 04 de Janeiro de 20)

An&é Luiz Sampaio Cardoso
= Prefeito Mudcipal =

Podcr Executivo Municipal - Gabinete do prefeito
Administração - 202112024

Este
'*'TÊB'3,'i!?8181.Á,138üàTli,oÍ iJ;ãâsA 

ExeeíÍan

Diório Oficiol do

Prefeitura de Souto Soares
Decreto

Rua Eutacio Vieira Viana l0 Centro I Souto Soares-Ba



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

BA
Telefone: (75) 3339-2128

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certidão passada em cumprimento ao despacho do (a)
Sr (a) Diretor (a) da DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS,
datada em 2011012021, sob processo de no e certidão
sob n" 788/2021 .

Certifico que o contribuinte inscrito neste municÍpio sob no í000000455, ôonsta arrolado em nome de (a) :

Contribuinte: KEILA MAGGY SOUZA ALVES
CPF/C.N.P.J: 033.544.4 í 5-69
ENdETEçO: DT CISTERNA NÂO S/N BAIRRO ZONA RURAL CEP 46990000 COMPLEMENTO LOTE QUADRA

Em Íirmêza de que eu, ODIRLEI APRIGIO DE SOUZA RG í612804047, passei esta, a qual vai assinada e
conÍerida por mim, ênceÍrada e subscrita pelo (a) Sr (a) Diretor (a) desta Divisão após lançâmênto dos pagamentos
em nosso cadastro-

SOUTO SOARES - BA,2OI1OI2O21

Validade da Certidão de 90 (Novênta) dias a contar da data de sua emissão.

Ap de Souza
1.,à oseAíêcadaÇào

a)

Illllililtilililililtililuililil ilil uil ulililfl]] tf iit ii ult i] ii ii iif]i ui ui ii ui iit fiiif t]
Identificador web: 15763-788-20211020.N.55.1000000455
http: / /wiru. soDtosoares . ba .gov. brl

SOUTO SOARES
CNPJ;'13.922.554/0001:98





CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

: .ii-riiie I .fa: :

oitenta) dias, contados da data

Nome: KEILA MAGGY souzA ALVES
CPF: 033 .544.415-69
Certidão n. : 39669396/202t
Expedição I t9/10/2A21, às 10:49:11
Validade: L6/04/2A22 _ 180 (cento e
de sua expediÇão.

Certifica-se que KEILÀ MÀcey SoUzÀ ÀLvEs, inscrito (a) no CpF sob o n"033.544.415-69, NÂo CoNSTÀ do Banco Nacional de Devedores
T raba f hlstas.
Certidão emitida com bas,- Ic ar:a 612 j_ da ConsolidaÇão das Leis doTrabalhc, acrescentêdc pela Lei n, :j2.44.J, de 7 de julho de 2011, ena Resorução Administratriva n" r4rci2o77 do Tribunar superior doTrabalho, de 24 de agosto de 201i.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade <iosTribunais do Trabalhc e estão atualizados até 2 (dois) diasanteriores à data da sua exped_Lçãc.
No caso de pessoa juridrca, a CeLrtdào atesta a empresa em re_taÇãoa Lodos os seus esLabelecimentos, agências cu tiliais.À aceitaÇão desta certidão conCiclona_se à werifjc;ção de suaautenticidade no portat do Tribuna.L superior clo .ar.abaf ho narnternet (http: / /wwv:. Lstt. jus.br)
Cert.idão emitida graLuil,amente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Deveciores Trabaihistas consLam os dadosnecessários à ident: f icação das pesscas naturai s e j uridicas.radimplenLes peranr, d Justiç= n ....trrdIhc quant._., as oL-r igrÇóesestabelecidas em sentença condenaLórie rransiraoa em i"an_ã"'", "*acordos judiciais trabalhistas, :nclusive no concernente aosrecol himenC os p r e v I d e n: I á r _ I s , .l .rcnorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos deLer*inados em fei; ou decorrentesde execução de acordos firmados peranLe o Ministério público doTrabafho ou Comissão de Conciliação préwia.



GOVERNO DO ESTADO DA BAIII,.\

SECRETARTA DA FAZENDA

Emissâo: l9'10,2021 l0:47

Fica certificado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídrca acimaidentificada. relativas aos tributos administrados por esta Secretaria

Esta certidáo engloba todos os seus estabetecrmentos quanto à inexisténcra de débitos, inclusive os inscritos na DívidaAtrva' de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o àtrerto da Fazenda pública do Estado da BahiacobÍar quaisquer débitos que vieÍem a ser apurados posterioÍmenle

Certrdáo No 202,t 427 3Og3

Emitida em 19r10t2021' conforme porta.a nô 91g/gg, sendo várrd3 por 60 dras. contados a paÍtir da data de sua
emissão

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. í í3 e í 14 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de l98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

A AUTENTICIOAOE DESTE OOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRtAS OU VtA tNTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresenlaÉo conlunta do carlão ofigjnal oe rnscfição no CpF ou no CNpJ da
Secretaria da Receita Federat do Ministério da Fazenda

KEIL,\ \IAGG't SOT'2.{ AL\ ES

rNscRrÇÃo ESÍaDUAL

0l-1.5J{.{ t5-69
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MINISTERIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasill,rocuradoria-Geral da Fazenda NacióÀat

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D'VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: KEILA MAGGY SOUZA ALVES
CPF: 033.544.4.15-69

A aceitação desta certidáo está condicionada à verifacação de sua autenticidade na rnternet, nosendeÍeços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.'

certidáo emitida gratuitamente 
"gl!?." na portaria conjunta RFB/'.FN no 1_751. de 211012014.Emitida às 1048'22 do día 1gt1\t2o21<hora e data d" á;;;;i;,. '

Válida até 17 t04t2\22
Código de controte da certidáo. BF3C.84FO.83A1.DFF7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobíar e inscrever quaisqueÍ dÍvidas deresponsabrridade do sujerto pass,vo acima rdentrÍrcado qr" u,",", a ser apuradas, é certificado quenao constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados p"r" s""iãtlnuda Receita Federat do Brasit (RFB) e a inscriçOes e-m ôirà, nti* da União (DAU) iunto àProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certrdâo se refere á srtuaÇão do sujeito passivo no âmbito da RFB e da pGFN e abrangernclusive as conrÍrburÇóes socrais prevrstas nas arrneas u ,'o àã frr"gr"to único do art .r 
1 da Lei no8.212.de24 de jutho de 1991.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
4y.. José sampaio, no 08, prédio, 

_centro, soutã éoaià!-_ a"hi", cEp 46.990_000CNPJ i3.e22.s54/oooí-e8 _ retefax: tozii àãió-ãiãb I zrá-'

CoNTRATO DE LOCAçAO DE TMOVEL N" 103/2O21L\_FME
REF. DrspevsA oe uareçÃo No o*o/2o21FMEDt

coNTRATo DE LocAÇÃo DE tMovEL euE ENTRE stcELEBRAM A pREFETTURA rutur,ttcrpli- DE souro
SOARES E A SR'. KEILA II,IAGGY SOUZE A1VCS.

Nesta data, o FUNDo MUNICIPAL DE-E-qucAçÃo, Estado da Bahia, inscritã no cNpJ - cadastro Naclonalde Pessoas JurÍdicas, sob o n,._3o.6o7.gerrcodr--3i,lo"ãIiaia a,qvénioa iã.é e. óãrp"iã]n" 08, centro,representada neste ato oera_ sra. ZAIRA BARBósa oG- souzl ANDRADE, portadora do RG n."0z sB4.88B-07/ssp-BA, e cpF n.' ool sls.seJ-J6:;".ià";t" 
" 

dori"iriáà'r-n"-írl Crãri!êmpaio, N" o+,centro, nesta cidade, doravante-t"norinráo ioõhi7ãrôã do outro rado a srá. KE|LA MAcGy souzAALvEs, inscrita no cPF cadastro de Pessoãi-Fisicas s-soÉ o n. 033.srg.41s{9 e portador do RG. n"11 910 076-26 ssP/BA, Residente e Domiciliada n" Éiú aãr-ioodade, s/N, casa, Disirito Cisterna , soutoSoares-Ba, CEp: 46.990-000, doravante AenominaOoiôõÃi
preÍrosarivas resais. côm;;-"" ." ;,tl;; ;;;'i;osil, ?áHFu,;o"ior]"r"ff#ô#,,5T,deffi::posteriores, resolve e acordâ na cetãuraçao oo preseqte llsrnunreNJo cõNiRAiLjÃi, mediante ascláusulas a seguir:

cúusuLAt-Doobjeto:
constitui objeto do presente contrato, e locação 

_do 
imóvel para funcionamento de anexo do cotégio Estadualde souto soares, situado na praça Bom .lesüs, sÀ, ná óiíriiã o" cisterna, souto soares-Bahia, este imóvermedindo aproximadamente 88rn, (oitenta u oito râiió. qrãàiooo;, 

"orpost" 
póiõã iãrã',i 01 banheiro,conformê interesse deste Municrpro.

CLAUSULA ll - Fundamentacâo:
contrato por DrspENSA, no" termos do inciso x do Art. 24 da. Lei. g.666/93, que prever a dispensa delicitação para e compra ou locaÉo de imóvel o".tiüã'ô - atendimento oá" 'tn"Íoãà".-precÍpuas 

da

;ul!"J:ffiiJf,: Bff"iiT3::"';Jigl5""ãü*ãÉ; ãà"olllià-,iJí il,;H;il:: àesoé que, o

CúUSULA llt - Da vigência do contrato:
o prazo da locâção será de 06 (seis) meses, a viger do dia da assinatura do contrato até o d ia 2oto4t2o22.
CúUSULA lV- Do valor e Condições de pagamento:

1' - O valor mensat da locâcâo seÉ de Rg 7OO,OO (setecentos reais), perfazendo o valor global de Rg4.200,00 (quatro mit e duzentoà reais). ,

2'- o aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subseqüente ao que se referir arocaÉo, através de deposito bancáiio na conta o. róôãá"r 1, ,í"re" oe asiinãtuãLi'ãio-o iã p"grrunto.

::- 9 alra:g.iniYstificado do pagamento do aluguê|, com atraso superior a 30 (trinta) dias sujeitará o tocatário
:#[|iSffí"J*is 

por cento) sobre o varor dimensaruãoiãreni o" 
""É'*àà 

áãíriJ" iãlaürios, p,euisto

4" - Deverão ser pagos iuntamente_com o aruguer mensar, as despesas de taxas de ruz e água, bem como deoutras próprias do imóver, exceto rpru, que déverá *ipàsã;;"'r"nte pero proprietário do imóver.

5'- O aluguel avenÇado na clausula teÍceira será reajustado, anualmente, ou em periodicidade mínimepermitida em lel pela aplicação da variação ao ropú-p-cV ili]rtro iroio que venha este substituir. Findo oprazo contratuer, deverá o imóver ser entregue rotarme;te àésocrpaoo . úré àá à"rr, 
'i"ãJããno"nt"r"nt"

de aviso judicial ou extra judicial.

1



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ly..j9?! !_a1reaio, no 08, pÍédio, centro, sortã õáàràl-_ aahia, cEp 46.ss0-ooocNPJ 13.s22.5s4/0ooí-e8 - retefax: (o?'s, á3ió_ri;ô-ã*'

6' - É expressamente vedado ao,locatário ceder, emprestâr ou sublocar no todo ou em parte, o imóvel locadosem consentimento prévio e por escrito do Locaáor. '

7'- O locatário náo terá direito a.qualquer indenizaÉo ou retenção por benfeitorias que realizar no tmóvel asquals se integÍarão de preno direito e ntarao pertÀnãenaol iJàoor, seja quar for o seu varor

8" - o locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para Íuncionamento da secÍetariaMunicipar de Agricurtura e Recursos niaricói, oããte rurriüipiâ]i""noo vedado para outro uso.

9" - o locatário deverá devolver o-imóvel que lhe é locado em perfeito.estado de conservação e limpeza, comtodas as instalaÇÕes em funcionamento tai como reconnece iàio.recebido, não alterando sua estrutura, salvocom consentimento prévio e por escriro do Locador o ÀaóãiÀnàir"ni";;;;;;#óüã #i,iàr. na recusado recebimento do imóvel, gerando alugueis 
" 

o".p"iai pi*isàs na crausula lv até sua totai satisfaçáo.
10' - No caso de desapropriaÇão por.necessidade pública, incêndio sem que para tal tenha conconido olocatário ou qualquer outro motivo que torne o imoveiimfrÃtàr"r a *" inrri,iroã,-o-pãrà-it"tnu"to n"rrarescindido de pteno direito, sem indenizaçâo de p.ê pâiãã ôãn".

ll. ; l,i!i:rfJr&1,1|ã[,:i'. 
*t clausulas deste suieitará o inrrator à murta de um arusuer visenre, cobráver

CúSULA V - Do CÍédito Orçamentário:
As despesas deconentes da execuÉo deste contrato correrão por conta da seguinte dotaÉo
Unidade Orçamenlária: 02.04.02 _ Fundo Municipal de Educacão.
Ação: 2063 - Manutenção das Ações do Ensino IitJOiÀ 

---*-'
L;rassrticação Econômica: 339036.00 - outros serviços de Terceiros - pessoa Física.Fonte: 00 - Recursos Ordinários

CúUSULA vI - DA REscISÃo:
o presente contrato será rescindido n3 gcoJrglcr? .qgs hipóteses previstas em especiar nos Artigos 77 e 78,
§9":"r" 

a quarquer dispositivo da Lei n" a 066/õã-. íü, ;osieriores arteraçáes ã, ;;l;";". seguintes

§ 1' - lnadimprência de quarquer cráusura o! condição deste..contrato, por inÍração de uma das partes,quando notificado por escrito pera pafte não infratora 
"'náo 

ài"noio" ," piãJ" o" ão üi-"t"-iaãJ,
§ 2'- Transferência das obrigaçÕes,aqui contratadas, parciais ou totarmente, a terceiros, sêm a expressaautorização e concordância de ambas as partes, pa Ja"r,t";-

§ 3'- Por qualquer uma das partês, através de aviso prévio por escrito com antecedência mhima de 60(sessenta) dias:

§ 4'- Por atraso superior a 90 (noventa) dias do,s pagamentos devidos pela Administraçâo conforme previstona Lei 8.666/93, de 21.06.93, art. 78. inciso XV;' -

§ 5'- Os casos Íortuitos ou de forÇa maior, serão excludentes das responsabilidades do ..NTRATADO e daCONTRATANTE, na forma do C.C.B.

cúusulA vrt - oe leorslaçÃo:
o presente contrato de locacãó será regido pela Lel 8.666/93, em consonância com o novo código clvilBrasileiro' instrumentos estes oue as paries se sujeitam para resoluçâo dos casos em que este instrumento
l"i[lii?;?i,Ji:11?ffi gi[.;j;r pã"iJã, iã]-Áiff à;-áã, ü'#;i;áJt-;1.," as partes

2



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

CLAUSULA VIt - DA F|SCALIZAçÃO DO CONTRATO:
A prestação de serviços deste contrato será fiscatizada pelo servidor Rodrigo Víeira Andrade, inscÍito no CpF
de n.o 035.303.545-97, portador da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuiçóes de Gestor de ContÍatos
Administrativos do Poder Executivo Municipel, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de
2021, publicado em 26 de Agosto de 2021 no Diário Oficiat do MunicÍpio.

CúUSULA Ix - Do FoRo:

Fica eleito o Foro destia Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execuÉo deste crntrato.

As partes contÍatantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer titulo, cumprir o prêsênte
contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presênte instrumento em 03 (três) vies de igual teor,
o representante do LOCATARIO e a LOCADORA. juntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo
presentes, para que se produzam os efeitos legais.

Souto Soares - BA, 20 de OutubÍo de 2021.

I(ô
Zaira BaÍbosa de Andrade Keila Ma S lve

LOCADORA
CPF:033.544.415-69

Secretária Municipa
LOCATARIA

de Educação

TESTEMUNHAS:

\ ()

: USíío 3>Q tRG: RG
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